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Esta pesquisa vincula-se ao Grupo de Pesquisa de mesmo título, certificado pelo CNPq. 

Este trabalho reúne resultados de pesquisa relativos especialmente a duas linhas componentes 

do Grupo: “Atividades Praticadas pela Inteligência Artificial (IA) – Organização ou Decisão”, 

e “Impacto da Inteligência Artificial nas Relações Privadas”.  

A pesquisa objetivou analisar as atividades praticadas pela IA no Poder Judiciário, 

visando a identificar se se restringem a tarefas instrumentais de organização dos processos ou 

se se estendem à tomada de decisões, bem como a compreender os avanços tecnológicos 

recentes e suas consequências para as relações privadas no Brasil à luz da LGPD e de projetos 

de lei relativos à IA. 

Realizou-se pesquisa bibliográfica, de natureza qualitativa e abordagem analítico-

dedutiva de textos científicos nacionais e estrangeiros, além de análise de legislação nacional 

(Projetos de Lei, LGPD) e internacional (RGPD). 

Verificou-se o uso de IA em tomada de decisões interlocutórias pelo Poder Judiciário 

brasileiro, como no caso do programa Victor pelo STF. Constatou-se, praticamente da 

totalidade das obras lidas, que a utilização da IA é notoriamente bem recepcionada, sob a 

justificativa quase exclusiva de aumento da celeridade na resposta jurisdicional.  

Não obstante, da análise crítica da necessidade de conjugação da razoável duração do 

processo com os princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, e dos 

direitos fundamentais, esta pesquisa chegou às seguintes conclusões: (i) a destinação à IA de 

tarefas repetitivas pertinentes ao andamento processual é altamente benéfica à celeridade da 

prestação jurisdicional, (ii) mas celeridade processual é meio e não fim da atividade 

jurisdicional; (iii) a solução justa dos conflitos levados ao Judiciário é a finalidade desse Poder; 

(iv) assim, a tomada de decisões deve ser exclusivamente humana, (v) tanto por ser atividade-

fim do Judiciário, (vi) quanto por requerer discernimento intelectivo e autonomia judicativa, 

sendo especialmente essa última, capacidade que a IA não detém.  

No tocante à regulação da IA no Brasil, percebe-se que a LGPD, apenas no seu art. 20, 

disciplina o direito à explicação nas decisões tomadas unicamente por sistemas de IA. Por sua 

vez, constata-se que os projetos de lei referentes à IA – PL 5051/2019, PL 21/2020, PL 

872/2021 –, que abordam princípios, direitos e deveres relativos ao seu uso no país, são textos 

normativos curtos, compostos respectivamente por sete, seis e dezesseis artigos apenas. Da 
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análise comparativa com o RGPD – norma robusta, cuja elaboração foi extensamente debatida 

–, constata-se o caráter diminuto e esparso da legislação brasileira relativa à IA. 

Em 17 de fevereiro de 2022, foi instituída a Comissão de Juristas responsável por 

subsidiar elaboração de substitutivo sobre inteligência artificial no Brasil (CJSUBIA). Mostra-

se, portanto, essencial o acompanhamento dos trabalhos dessa Comissão para a garantia não só 

de maior celeridade com o uso de IA, mas dos princípios regentes da ordem constitucional 

brasileira e dos valores democráticos vigentes no Estado nacional.  
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